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DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 17/2026
PROCESSO Nº 74/2026


	TIPO:
	MENOR PREÇO GLOBAL

	OBJETO:
	[bookmark: _Hlk167096775]CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR PROJETO ELÉTRICO, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO EM ANEXO.

	
[bookmark: _Hlk167096738]CADASTRAMENTO – PROPOSTA E HABILITAÇÃO: até às 09h (horário de Brasília), do dia 20 de maio de 2026, no sítio www.pregaoonlinebanrisul.com.br

	
HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: 09h01min do dia 20 de maio de 2026 no sítio www.pregaoonlinebanrisul.com.br

	
REGIMENTO: Lei Federal nº 14.133/21 e alterações, Lei Complementar nº 123/06 e demais disposições legais aplicáveis à espécie.

	
MAIORES INFORMAÇÕES: O edital na íntegra e todos os seus anexos estão à disposição no sítio www.saomiguel.rs.gov.br





PREÂMBULO

O Prefeito do Município de São Miguel das Missões/RS torna público, para conhecimento dos interessados, conforme processo administrativo nº 74/2026, que fará realizar, licitação na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 17/2026 do tipo MENOR PREÇO, na forma ELETRÔNICA, modo de disputa aberto, a ser conduzida através do Agente de Contração ou comissão permanente, conforme o caso. As propostas deverão ser cadastradas até às 09 horas do dia 20/05/2026, no sítio www.pregaoonlinebanrisul.com.br a seguir, às 09h01min, o Presidente da Comissão dará início à sessão de lances.





1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. É de responsabilidade da empresa interessada a apresentação dos documentos, entregando-os todos formando um único volume no portal eletrônico, as empresas participantes devem se atentar a todos os anexos a parte deste edital. 
1.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente no site que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, login ou local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Comissão de Contratação em contrário.
1.3. Esta licitação será processada nos termos da Lei Federal nº. 14.133/21 e alterações e demais disposições legais aplicáveis à espécie. 
1.4. Estão impedidos de participar do certame, direta ou indiretamente: 
[bookmark: art14i]a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
[bookmark: art14ii]b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
[bookmark: art14iii]c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
[bookmark: art14iv]d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
[bookmark: art14v]e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
[bookmark: art14vi]f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
1.5. Esta Licitação é do tipo MENOR PREÇO.

2.  DO OBJETO
2.1. 2.1.	Trata-se de Contratação de empresa especializada em elaboração de projetos de engenharia elétrica, devidamente habilitada junto ao CREA, para elaboração, dimensionamento, acompanhamento e responsabilidade técnica pelo projeto elétrico e sua execução, referente ao espetáculo permanente de projeção mapeada (vídeo mapping) a ser implantado no Sitio Arqueológico de São Miguel Arcanjo, de acordo com as especiﬁcações e nas condições presentes no ato convocatório do Edital vinculado a este certame.
2.2. O escopo contempla o desenvolvimento completo da infraestrutura elétrica, incluindo definições de cargas, quadros de distribuição, circuitos dedicados, eletrodutos, caixas de passagem, encaminhamento de cabos, sistema de proteção, aterramento e demais elementos necessários à operação segura continua do sistema.

2.3. Todas as soluções deverão ser obrigatoriamente compatíveis, integradas e alinhadas ao Projeto Audiovisual existente, respeitando suas premissas operacionais, topologia de equipamentos, requisitos de redundância, segmentação de sistemas, alimentação dedicada (incluindo circuitos atendidos por nobreak) e diretrizes especificas para operação de sistemas de projeção, áudio e rede, garantindo plena interoperabilidade entre as disciplinas.

3. DO CADASTRO NO SISTEMA ELETRÔNICO
3.1. Os documentos apresentados podem ter a prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;
3.2. É de responsabilidade da licitante a apresentação dos documentos, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade da licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.
3.3. Todos os documentos apresentados deverão estar em plena validade no dia da abertura do certame.
3.4. Todos os documentos deverão ser apresentados em português e não poderão conter rasuras, emendas ou entrelinhas.
3.5. Poderá participar deste Certame, a empresa que atender a todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital, e estiver devidamente credenciada, através do sítio www.pregaobanrisul.com.br, para acesso ao sistema eletrônico.
3.5.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.
3.5.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes à licitação.
3.5.3. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de São Miguel das Missões, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
3.5.4. Como requisito para participação na licitação, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante  deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
3.5.1. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade do licitante, bem assim, pelas transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico ou de eventual desconexão sua.

4. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E LANCES
4.1. Das Disposições Gerais: 
4.1.1. O modo da disputa será ABERTO
4.1.2. Se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Comissão de Contratação poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no instrumento convocatório, para a definição das demais colocações.
4.1.3. Serão desconsideradas as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação, as manifestadamente inexequíveis, presumindo-se como tais as que contiverem preços vis, de acordo com o art. 59, §4º da Lei 14.133/21. 
4.1.4. Não serão aceitas Propostas com valores acima do valor de referência.
4.1.5. Não serão admitidas modificações ou substituições das propostas ou de quaisquer documentos. 
4.1.6. Nos preços propostos deverão ser incluídas todas as despesas indispensáveis à realização do serviço.
4.1.7. O prazo de validade da proposta deverá ser de, no mínimo, 60 dias, contados da data designada para a data da sessão. Se na proposta não constar o prazo de validade, subentende-se 60 dias 
4.1.8. Enquanto estiver aberto o prazo para envio de propostas, a licitante poderá acessar e alterar a sua proposta inicial quantas vezes desejar. Para isto, deverá excluir a proposta atual e enviar a nova com as alterações desejadas, sejam elas no valor preenchido no formulário eletrônico ou no arquivo anexo que será transmitido com a proposta.
4.1.9. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e das especificações técnicas previstas neste Edital.
4.1.10. A proposta de preço deverá ser encaminhada nos termos do Anexo I.
4.1.1. O upload da proposta no site www.pregaobanrisul.com.br será de total responsabilidade da licitante, a qual deverá se certificar de que a proposta anexada seja visível e legível em sua integridade, em folha de tamanho A4, sem a necessidade de qualquer ação da Comissão que não seja abrir e imprimir o arquivo, sob pena de desclassificação.

4.2. Da abertura das propostas: 
4.2.1. A partir do horário previsto para a abertura das propostas terá início a sessão pública da Dispensa de licitação eletrônica quando a Comissão verificará as propostas apresentadas, classificando aquelas que atendam ao Edital e desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos.
4.2.2. Para participar da presente licitação e, também, para usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006, os representantes deverão declarar no sítio eletrônico, em campo próprio, quando do envio da proposta inicial, que as respectivas empresas se enquadram nessa(s) categoria(s).
4.2.3. A ausência dessa declaração, nesse momento, não significará a impossibilidade de participação no certame.
4.2.3. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas.
4.3. Da disputa e negociação: 
4.3.1. Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da Dispensa de licitação eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.
4.3.2. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta e lances.
4.3.3. A cada lance ofertado, a licitante será imediatamente informada de seu recebimento e respectivo horário de seu registro e valor.
4.3.4. A licitante poderá oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado.
4.3.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado no sistema em primeiro lugar.
4.3.6. Durante o transcurso da disputa, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do detentor do lance.
4.3.7. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
4.3.8. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput, a sessão pública será encerrada automaticamente.
4.3.9. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, será observado o item 4.1.2.
4.3.10. No caso de desconexão com o Ag. de Contratação, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
4.3.11. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão da Dispensa de licitação eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa às licitantes.
4.3.12. Encerrada a etapa de lances será iniciada a negociação pelo Ag. de Contratação. 
4.3.13. Não havendo resposta no prazo de 5 (cinco) minutos, o Ag. de Contratação encerrará a negociação, podendo reabri-la mediante pedido justificado.
4.3.14. Será concedido 20 minutos após o final da sessão para que a licitante que queira recorrer, manifeste a sua vontade, para que no prazo disposto no item 06 o faça. 

4.4. CRITÉRIO DE DESEMPATE
4.4.1. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:
[bookmark: art60i]a)  na disputa final os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
[bookmark: art60ii]b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, preferencialmente por meio dos registros cadastrais;
[bookmark: art60iii][bookmark: art60iv][bookmark: art60§1]c) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade.
 4.4.2. Sem prejuízo ao que dispõe o art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
[bookmark: art60§1i]a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
[bookmark: art60§1ii]b) empresas brasileiras;
[bookmark: art60§1iii]c)  empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
[bookmark: art60§1iv]d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
[bookmark: art60§2]4.4.3. Definido o resultado do julgamento, o Ag. de Contratação pode negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado.
[bookmark: art61§1]a) a negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

4.5. Do julgamento
4.5.1. Concluída a etapa de lances e negociação, quando houver, será aberto prazo de 120 (cento e vinte minutos) para a empresa vencedora anexar o arquivo da sua proposta final atualizada, conforme seu último lance. 
A empresa deve se atentar a todas as exigências do termo de referência.
4.5.2. A pedido da empresa e por decisão da Comissão, tal prazo poderá ser prorrogado.
4.5.3. Serão desclassificadas as propostas que:
[bookmark: art59i]a)  contiverem vícios insanáveis;
[bookmark: art59ii]b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
[bookmark: art59iii]c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação, conforme art. 59, §§ 3º e 4º da Lei 14.133/21;
[bookmark: art59iv]d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração, conforme art. 59, §2º da Lei 14.133/21;
[bookmark: art59v]e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.
f) que não apresentarem documentos solicitados, no prazo aberto, sem justificativa fundamentada.

4.5.4. Serão desconsideradas, para efeito de julgamento, vantagens não pedidas neste Edital.
4.5.5. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no(s) preço(s) até, no máximo, dois algarismos após a vírgula.
4.5.6. Em caso de divergência entre valores numerais e valores por extenso, prevalecerão estes últimos; entre unitários e totais, os primeiros.
4.5.7. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta.
4.5.8. Avaliada a amostra, quando houver, e aceita a proposta, dar-se-á seguimento à fase de habilitação, com a análise dos documentos.
4.5.9. No caso de a proposta não ser aceita,  a Comissão convocará a próxima empresa, conforme a ordem de classificação da etapa de lances.

5. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO
5.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; ou;
5.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; ou;
5.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; ou;
5.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020; ou;
5.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; ou;
5.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; ou;
5.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 
5.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

6. Habilitação fiscal, social e trabalhista
6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
6.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal ou Estadual relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
6.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
6.4 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
6.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre
6.6 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

6.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
6.8 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
6.9 O fornecedor enquadrado como micro empreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

7. Qualificação Econômico-Financeira
7.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II), com validade de até 180 dias.

8. Qualificação Técnica
8.1 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
8.2 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação
8.1 Registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) em plena validade.
8.2 Registro do profissional responsável técnico no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) em plena validade.
8.3 Apresentar atestado de capacidade técnica do profissional técnico que executou satisfatoriamente os serviços de: Sistemas elétricos de média/baixa tensão, projetos de eventos ou instalações técnicas, sistemas com nobreak e cargas críticas, e experiencia com ambientes externos e/ou patrimônio histórico.
9.  DAS DECLARAÇÕES
Devem apresentar as declarações abaixo, das quais há modelo em anexo neste Edital:
a) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das informações prestadas;
b)  A declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social;
c) Declaração de que sua proposta econômica compreenda a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta;
d) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal;
e) Declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos;
f) Declaração de que não possui em seu quadro funcional ou societário servidor público na ativa.

9.1 Observância à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como EPP, conforme art. 4º, §2º da Lei 14.133/21;
9.2 A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103 de 30 de abril de 2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio, apresentar Certidão expedida pela Junta Comercial, ou Declaração (modelo anexo) firmada por contador de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte. Em caso de cooperativas deverá atender, também, à Lei 11.488/2007, artigo 34.

9.3 A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa vencedora que atender as alíneas h e i, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos neste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que for declarada vencedora do certame;
9.4 O benefício de que trata o item anterior não exime a microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 
9.5 O prazo de que trata o item 5.10.1. poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.
9.6. A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 5.10.1 implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

[bookmark: art61§2]10   DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
10.1. Em todas as fases da presente licitação, serão observadas as normas previstas nos incisos, alíneas e parágrafos dos arts. 165 a 168 da Lei nº 14.133/2021.
10.2. Os recursos e contrarrazões que serão dirigidos à Comissão, deverão ser protocolados, dentro dos prazos previstos nos itens, pelo e-mail licitacao@saomiguel.rs.gov.br. 
10.3. O prazo para interposição de recurso relativo às decisões da Comissão de Licitação, à pré-qualificação do interessado, inscrição no registro, ao julgamento da habilitação e da proposta, será de 03 (três) dias úteis, a contar da intimação ou da lavratura da ata da decisão objeto do recurso, no portal Banrisul.
10.4. Havendo a interposição tempestiva de recurso, os demais licitantes serão comunicados para que, querendo, apresentem contrarrazões, no prazo de 03 (três) dias úteis.
10.5. Não serão aceitos recursos ou contrarrazões apresentadas após o prazo.
10.6.  Decorrido o prazo para a apresentação das razões e contrarrazões de recurso, a Comissão de Contratação poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-las ao Prefeito, acompanhado dos autos da licitação, do relatório dos fatos objeto do recurso e das razões da sua decisão.
10.7.  A decisão do Prefeito, a ser proferida nos 10 (dez) dias úteis subsequentes ao recebimento do relatório e das razões de decidir da Comissão de Licitação, é irrecorrível.
10.8.  Os prazos previstos nos itens 6.3 e 6.4 poderão ser prorrogados, a critério da Administração, sempre que for necessário para o adequado julgamento dos recursos, como, por exemplo, para a realização de diligências. A prorrogação deverá ser devidamente justificada nos autos da licitação.

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
11.1. A adjudicação e a homologação, inclusive atas e relatórios circunstanciados, somente produzirão efeitos legais mediante deliberação do Prefeito ou a quem este delegar.
11.2. O resultado da Licitação, adjudicado e homologado pelo Prefeito, será publicado no Portal da Transparência, no prazo máximo de 5 (cinco) dias.
11.3. A homologação se efetivará através de Contrato que definirá os direitos e obrigações da Contratante e da Contratada, a ser assinado por ambas, e do qual fazem parte o presente Edital e seus anexos, independente de transcrição.

12. DO PAGAMENTO
12.2 A proporção dos pagamentos será distribuída da seguinte forma: 
Será pago 50% (cinquenta por cento) do valor do contrato após a entrega do projeto e todos os documentos pertinentes a este, e os outros 50% (cinquenta por cento) serão pagos após terminar o acompanhamento da execução do projeto.
12.3 O projeto deve ser entregue a Secretaria de Turismo, juntamente com todos os arquivos pertinentes, que será avaliado pela equipe técnica, a qual irá aprovar ou solicitar ajustes necessários, conforme for o caso.
12.4 O projeto sendo aprovado pela equipe técnica a empresa está apta para emissão da NF conforme item 12.2 deste edital.
12.5 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 20 (vinte) dias úteis, contados do recebimento da nota fiscal, conforme seção anterior.
12.6 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado na nota fiscal.
12.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
12.8 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
12.9 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

13.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
- Cumprir normas técnicas vigentes;
- Garantir segurança e eficiência do sistema;
- Compatibilizar projetos com demais disciplinas;
- Prestar suporte técnico durante a execução;
- Responsabilizar-se tecnicamente pelo projeto;

13.1. Todos deslocamentos/estadias/alimentações e demais gastos com equipe, será por conta da contratada;

13.2 O projeto deverá respeitar integralmente:
- As diretrizes do IPHAN;
- A preservação do sitio arqueológico;
- O conceito de intervenção mínima e reversível;
-As especificações técnicas do projeto de projeção mapeada.

14.   DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS PENALIDADES
14.1.  Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante da licitação ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades, sempre se respeitando o direito à ampla defesa: 
a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar com a Administração pelo prazo de 1 ano e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação;
b) deixar de manter a proposta (recusa injustificada de contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1 ano e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 
c) pelo atraso injustificado no início dos serviços, na sua entrega total ou de suas etapas, além dos prazos estipulados neste edital, será aplicada multa na razão de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até 15 (dez) dias consecutivos, após o qual será considerado inexecução contratual;
d) no caso de inexecução parcial do contrato ou execução em desacordo com o solicitado, será aplicada multa de 8% (oito por cento), cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 01 ano;
e) no caso de inexecução total do contrato será aplicada multa de 10% (dez por cento) cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos;
f) se causar prejuízo material resultante diretamente da execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato.
18.2. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
Observação: as multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato.

15. DA RESCISÃO
15.1. O contrato será rescindido de pleno direito, independente de notificação ou interpelação judicial, sem qualquer espécie de indenização à CONTRATADA, nos casos de:
a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;
[bookmark: art137ii]b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
[bookmark: art137iii]c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato;
[bookmark: art137iv]d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado
[bookmark: art137v][bookmark: art137vi]e) atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;
[bookmark: art137vii]f) atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;
[bookmark: art137viii]g) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;
[bookmark: art137ix]h) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.
15.2.  A rescisão unilateral do contrato pelo Município acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras de caráter civil ou criminal:
15.2.1. assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da Administração;
[bookmark: art139ii]15.2.2. ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;
[bookmark: art139iii]15.2.3. execução da garantia contratual para: 
[bookmark: art139iiia]a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;
[bookmark: art139iiib]b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;
[bookmark: art139iiic]c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;
[bookmark: art139iiid]d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível;
[bookmark: art139iv]15.2.4.  Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública e das multas aplicadas.
15.3.  Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:
[bookmark: art138§2i]a) devolução da garantia;
[bookmark: art138§2ii]b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
[bookmark: art138§2iii]c)  pagamento do custo da desmobilização.

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS ESCLARECIMENTOS
[bookmark: art164p]16.1. Qualquer pessoa poderá impugnar este Edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei 14.133/2021, ou solicitar esclarecimento sobre os seus termos, os quais serão recebidos no endereço eletrônico licitacao@saomiguel.rs.gov.br o até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão pública. 
16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
16.3. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos apresentados fora de prazo serão recebidos como mero exercício do direito de petição.

17. CONSIDERAÇÕES GERAIS
17.1. É facultada ao Agente de Contratação/comissão permanente, em qualquer fase da Licitação, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do procedimento licitatório, ou solicitar esclarecimentos adicionais aos licitantes, que deverão ser respondidos no prazo máximo de 24 horas.
17.2. O presente processo licitatório poderá ser revogado por interesse público, anulado por ilegalidade, de ofício ou provocação de terceiros.
17.3. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não  gera obrigação de indenizar,  ressalvado o disposto no §1º do artigo 148 da Lei nº 14.1333/2021.
17.4. As decisões da Comissão somente serão consideradas definitivas depois de homologadas  pela  autoridade  competente  ou  seu  representante legal.
17.5. Eventuais dúvidas de caráter legal, na interpretação dos termos deste Edital assim como demais informações poderão esclarecidas atravé de e-mail  e o edital poderá ser retirado no sítio www.saomiguel.rs.gov.br.
17.6  Informações também poderão ser solicitadas pelo Fone (55) 3381– 2401, durante  o expediente  compreendido das 08h às 12h no turno da manhã e das 13h30 às 17h30min no turno da tarde, até  03  dias  úteis antes da data  marcada  para a sessão pública. 
17.7. Fazem parte integrante deste Edital:
Anexo I: Formulário Proposta Financeira;
Anexo II: Modelo do Documento de Credenciamento;
Anexo III: Declaração de Requisitos de Habilitação;
Anexo IV: Declaração de Reserva de Cargos;
Anexo V: Declaração de que a Proposta Econômica atende os direitos trabalhistas; 
Anexo VI: Declaração de Atendimento dos Índices Econômicos;
Anexo VII: Declaração, conforme o inciso XXXIII, do art. 7º, da CF/88
Anexo VIII: Modelo de Declaração de enquadramento para ME, EPP ou Cooperativa; 
Anexo IX: Declaração de Idoneidade;
Anexo X: Modelo de Atestado de Visita;  
Anexo XI: Modelo de Declaração de Conhecimento;
Anexo XII: Modelo de Declaração de Inexistência de Servidor Público Municipal nos Quadros da Empresa;
Anexo XIII: Minuta de Contrato. 


São Miguel das Missões/RS, 07 de maio de 2026.





LUIZ RODRIGO RIBAS,
Prefeito.

Nos termos do artigo 53, § 1, incisos I e II da Lei n° 14.133/2021, o presente edital foi examinado e aprovado pela Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal, por atender aos requisitos legais.
















ANEXO I
(modelo de proposta)
PROPOSTA FINANCEIRA
	DADOS DA EMPRESA

	Razão Social:
	Endereço:

	Banco:
	Agência:
	Conta Corrente:

	Fone/Fax: 
	Email:

	DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO

	Nome:
	RG:
	CPF:

	Cargo/Função:
	Telefone:

	DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DA EMPRESA

	Nome:
	Crea:

	Itens
	Serviços
	Valor R$:

	01
	· CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR PROJETO ELÉTRICO, CONFORME PROJETOS E MEMORIAL DESCRITIVO EM ANEXO.
	


           Validade da proposta: 60 dias.
Declaramos expressamente que os impostos, taxas e demais encargos, bem como todas as despesas relativas à execução eficiente e integral do objeto da presente licitação, encontram-se inclusos nos preços ofertados.
Declaramos aceitar todas as condições e cláusulas constantes do edital de licitação e nos responsabilizamos pela correta execução dos serviços e fiel observância das especificações técnicas.
......................................................, ....de ............de 2026.
----------------------------------------------------------------
Assinatura do representante legal da empresa
Nome completo: 
Cargo ou função:












ANEXO II



EMPRESA:

CNPJ/MF:

ENDEREÇO:


CREDENCIAMENTO



		Pelo presente credenciamos o (a) Sr. (a)..............................................................................., portador da cédula de Identidade RG n°....................................., para participar em procedimento licitatório modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRONICA N° 17/2026, podendo praticar todos os atos inerentes ao referido procedimento, no que diz respeito aos interesses da representada.



................, em.....de................de 2026.




                                                       ----------------------------------------------------------------
                                                      Assinatura do representante legal da empresa
                                                      Nome completo:
                                                      Cargo ou função:














ANEXO III

EMPRESA:

CNPJ/MF:

ENDEREÇO:


DECLARAÇÃO


		Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante, que atendemos os requisitos de HABILITAÇÃO, sendo de nossa responsabilidade a veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 
		
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

................, em.....de................de 2026.



                                                     --------------------------------------------------------------
                                                     Assinatura do representante legal da empresa
                                                     Nome completo:
                                                     Cargo ou função:




















ANEXO IV

EMPRESA:

CNPJ/MF:

ENDEREÇO:


DECLARAÇÃO


		Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante que cumprimos a exigência legal de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitação da Previdência Social, prevista em lei e outras normas específicas.
		
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

................, em.....de................de 2026.



                                                     --------------------------------------------------------------
                                                     Assinatura do representante legal da empresa
                                                     Nome completo:
                                                     Cargo ou função:





















ANEXO V



EMPRESA:

CNPJ/MF:

ENDEREÇO:


DECLARAÇÃO


		Eu, ____________________, função __________________, atesto que a empresa ____________________, CNPJ nº. _______________________, atende os índices econômicos, podendo ser contratada para prestar os serviços objeto deste Edital. 		
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

................, em.....de................de 2026.



                                                     --------------------------------------------------------------
                                                     Assinatura 
                                                     





















ANEXO VI

EMPRESA:

CNPJ/MF:

ENDEREÇO:


DECLARAÇÃO


		Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal,  que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.
		Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

................, em.....de................de 2026.



                                                     --------------------------------------------------------------
                                                     Assinatura do representante legal da empresa
                                                     Nome completo:
                                                     Cargo ou função:
















ANEXO VII
EMPRESA:
CNPJ/MF N°
ENDEREÇO:

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO como ME, EPP ou COOPERATIVA

	Declaramos, sob as penas da lei e para fins de direito ao uso dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, que a empresa acima identificada se enquadra como:
 
(  ) enquadra-se na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte, tendo em vista o valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não ter excedido o limite fixado nos incisos I e II, do art. 3.º, da Lei Complementar n.º 123/06 e suas alterações;

(  ) enquadra-se como cooperativa, com receita bruta anual até o fixado no inciso II do caput do art. 3o da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, e está de acordo com o art. 34 da lei n° 11.488 de 15 de junho de 2007.

(  ) enquadra-se na situação de microempreendedor individual, cujo valor da receita bruta anual, no último exercício, não excedeu o limite fixado no art. 18-A, § 1.º, da Lei Complementar n.º 123/06 e suas alterações; não se enquadra em qualquer das hipóteses relacionadas no art. 18-A, § 4.º, incisos I a IV, da mesma lei e exerce tão somente atividades constantes do Anexo Único da Resolução CGSN n.º 58 de 27 de abril de 2009.

         Declaramos, também, que não nos enquadramos em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3.º, § 4.º, incisos I a X, da mesma Lei. 

Por ser expressão da verdade, eu Contador (a) com registro no CRC – RS n°_____________ firmo a presente.
_______________, de ____ de ___________de 2026.


___________________________                                _________________________________               
Assinatura do contador                                             Assinatura do representante legal da empresa.
Nome completo:                                                       Nome completo:
                                                                                  Cargo ou função









ANEXO VIII

EMPRESA:

CNPJ/MF:

ENDEREÇO:


DECLARAÇÃO


		Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante, que observamos a receita bruta máxima admitida para fins de nos enquadrarmos como EPP, conforme art. 4º, §2º da Lei 14.133/2021. 		
	
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

................, em.....de................de 2026.



                                                     --------------------------------------------------------------
                                                     Assinatura do representante legal da empresa
                                                     Nome completo:
                                                     Cargo ou função:


















ANEXO IX




EMPRESA:

CNPJ/MF:

ENDEREÇO:



DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

		 Declaramos, sob as penas da lei, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.


................, em.....de................de 2026.



---------------------------------------------------------------
                                                            Assinatura do representante legal da empresa
                                                            Nome completo:
                                                            Cargo ou função:

                















ANEXO X

ATESTADO DE VISITA (poderá ser substituído por declaração de conhecimento)
		
Atestamos, para fins de participação no Edital de Dispensa de licitação eletrônica n° ___/2026_, que o responsável pela empresa........................................................Sr (a) ........................................................ visitou o Município e tomou conhecimento dos serviços objeto da licitação,  no dia.................do mês de .......................... do ano de 2026.
		E por ser este verdadeiro assinam:


Repres. do Município  :           
Nome:   
Matrícula:

Repres. do Município  :           
Nome:   
Matrícula:

Repres. empresa :                                                              
Nome:
CPF: 
                                                                       
Engenheiro da empresa:
CPF:
Nome:
CREA:                              




















ANEXO XI


EMPRESA:

CNPJ/MF:

ENDEREÇO:


DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO 

Declaramos, sob as penas da lei, que temos pleno conhecimento dos serviços a serem executados, das normas do edital, das especificações técnicas e da minuta de contrato referente à Dispensa de licitação eletrônica nº 17/2025, e que nos sujeitamos a todas as condições estabelecidas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

                                ___________________, em _____ de _______ de 2026.


                                                                          ------------------------------------------------------------
                                                                          Assinatura do responsável técnico da empresa. 
                                                                          Nome completo: 
                                                                          CREA/RS N°:



                                                                         ------------------------------------------------------------
                                                                          Assinatura do representante legal da empresa. 
                                                                          Nome completo: 
                                                                          Cargo ou função








ANEXO XII


MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NOS QUADROS DA EMPRESA 


A Empresa (inserir razão social), inscrita no CNPJ nº: ___________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ____________, portador(a) da Carteira de Identidade nº: ________________ e do CPF nº ____________, DECLARA, que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante.

_________________, ______ de _________________ de 2026. 


_____________________________________
Representante Legal da Empresa. 


Observação: Esta Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa e assinada pelo seu representante legal ou mandatário.


















ANEXO XIV

MINUTA DE CONTRATO Nº ...... – 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRONICA ELETRÔNICA Nº 17/2026

Pelo presente instrumento particular de contrato, o O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DAS MISSÕES-RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ-MF sob nº 89.971.758/0001-80, com sede administrativa sito à Rua 29 de Abril, nº 165, neste ato representado pelo Prefeito LUIZ RODRIGO RIBAS, de ora em diante denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa........................, pessoa Jurídica de Direito Privado, localizada ......... Bairro ..... cidade de ...... - RS, portadora do CNPJ/MF Nº ............., neste ato representada pelo legalmente por  ....., ...., ..., ...., portador do CIC N° ........e RG ......, residente e domiciliado na ......., na cidade de ....., a seguir denominada CONTRATADA, têm justo  a contratação do objeto descrito na cláusula primeira deste contrato, mediante as condições e cláusulas seguintes:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
a) Este contrato é vinculado ao que dispõe o Edital de licitação nº. ____/____   e à proposta feita pela empresa licitante, ___________________, vencedora deste certame;
b) O prazo para a contratante responder os pedidos de repactuação de preços e de equilíbrio econômico financeiro à contratada é de 30 dias úteis;
c) A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia deste contrato, a qual será feita em até 20 dias úteis da assinatura deste contrato. 
d) A Ordem de início será assinada e entregue após a apresentação da garantia contratual e da ART. 
e) Os pagamentos serão efetivados, conforme cronograma de eventos informado na planilha anexa no edital.

DAS CLÁUSULAS GERAIS
CLÁUSULA PRIMEIRA - O CONTRATANTE ajusta com a CONTRATADA, conforme memoriais descritivos e orçamentos anexos à licitação, bem como a proposta  que integram o Edital n° 17/2026 de Dispensa de licitação eletronica:
Contratação de empresa para............................

CLÁUSULA SEGUNDA – O preço para o presente ajuste é de R$ ............, constante da proposta vencedora, aceito pela CONTRATADA, entendido como preço justo e suficiente para a total execução do presente objeto, conforme cronograma físico-financeiro anexado ao presente instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - O prazo de Execução dos serviços será de xxx a contar da emissão da Ordem de Início, podendo ser prorrogado a critério da Administração e com a anuência da contratada, nos termos do art. 105, da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA QUARTA - Em caso de eventual necessidade de prorrogações superiores a 12 meses, quando o atraso não for causado pela contratada, o valor contratual será reajustado com base no índice do IPCA. 

CLÁUSULA QUINTA - O pagamento se dará após medições realizadas e após o recebimento da fatura acompanhada de documento hábil de verificação da efetiva prestação do serviço, aprovados pelos servidores responsáveis pela fiscalização e gestão do contrato e pelo secretário da secretaria pertinente. 

Primeira parcela – Prova de regularidade relativa à seguridade social (INSS), prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ART (Anotação de Responsabilidade Técnica), referente à execução da obra e cópia do diário de obra; DCTF-WEB e FGTS Digital, matrícula CEI e cópia do diário de obra;
Para cada parcela seguinte a empresa vencedora deverá apresentar – Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e cópia do diário de obra; cópia da DCTF-WEB e FGTS Digital 
Última parcela – Apresentação de prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a CND (Certidão Negativa de Débito) da obra junto ao INSS e entrega do diário de obra; Cópia da DCTF-WEB e FGTS Digital e liberação da ART no CREA.
Parágrafo Segundo – O Município procederá na retenção de ISS de acordo com o Código Tributário Municipal e as demais retenções relativas a tributos ou contribuições legais.

CLÁUSULA SEXTA – A CONTRATADA aceita todas as condições impostas no memorial descritivo, projeto, cronograma e demais anexos, que também passam a integrar o presente contrato, comprometendo-se, ainda, a obedecer às normas técnicas da ABNT, no que tange à segurança, solidez e perfeita execução das obras objeto deste contrato, o que não exime a CONTRATADA das disposições do art. 618 do Código Civil Brasileiro. 

CLÁUSULA SÉTIMA – A CONTRATADA fornecerá por sua conta própria, além do trabalho técnico, o pessoal, as ferramentas e materiais necessários, incumbindo-se igualmente da limpeza e da remoção dos materiais de acordo com o estipulado no edital, memorial e proposta apresentada.

CLÁUSULA OITAVA – Durante a execução dos serviços deverá ser efetuado um diário de obras assinado pelas partes. 

CLÁUSULA NONA – Responderá a CONTRATADA, em relação a terceiros, pelos danos que resultem de sua imperícia ou negligência e pela culpa de seus empregados, de acordo com os princípios gerais de responsabilidade, bem como é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais da execução do contrato.

CLÁUSULA DECIMA – A contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, NÃO poderá subcontratar partes da obra, serviço ou fornecimento.
Parágrafo Primeiro – A obra deverá ter início em até 05 (cinco) dias úteis após a emissão da Ordem de Serviço. 
Parágrafo Segundo - Em caso de eventual necessidade de aditamento, a CONTRATADA deverá protocolar junto ao Fiscal e/ou Gestor do Contrato a solicitação, com a devida motivação, em até 15 (quinze) dias consecutivos antes do encerramento do prazo de execução do serviço. 
Parágrafo Terceiro – A ausência de prorrogação do prazo de execução caracteriza automaticamente, a mora, entretanto, não exclui a obrigação da CONTRATADA em entregar a obra perfeita e acabada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – O objeto se estiver de acordo com o edital, da proposta e do contrato, será recebido:
a) provisoriamente pelo responsável pelo seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, no prazo de 15 dias, contados a partir da comunicação escrita da CONTRATADA.
b) definitivamente por pelo responsável pelo seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou vistoria, prazo este de no máximo 90 dias, desde que comprovada a adequação do objeto aos termos contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – A CONTRATANTE nomeará, através de Portaria, o fiscal que terá o encargo específico de acompanhar e fiscalizar a execução da obra, e, o Gestor Administrativo e terá o encargo de acompanhar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, de incidentes relativos a pagamentos, de questões ligadas à documentação, ao controle dos prazos de vencimento, de prorrogação, etc. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Pela inexecução total ou parcial do contrato, o Município poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades:
a) pelo atraso injustificado no início dos serviços, na sua entrega total ou de suas etapas, além dos prazos estipulados neste edital, será aplicada multa na razão de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até 15 (dez) dias consecutivos, após o qual será considerado inexecução contratual;
b) no caso de inexecução parcial do contrato ou execução em desacordo com o solicitado, será aplicada multa de 8% (oito por cento), cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 01 ano;
c)  no caso de inexecução total do contrato será aplicada multa de 10% (dez por cento) cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos;
d) se causar prejuízo material resultante diretamente da execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato.
Parágrafo único: Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
Observação: as multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato e serão descontadas dos pagamentos, a critério exclusivo do Município e, quando for o caso, cobradas judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Será rescindido o presente contrato, independente de notificação judicial, sem qualquer direito a indenização por parte da CONTRATADA, se esta:
2. não cumprir regularmente quaisquer obrigações assumidas neste contrato;
3. fusionar, cindir ou incorporar-se a outra empresa;
4. executar os serviços com imperícia técnica;
5. falir, requerer concordata ou for instaurada insolvência civil;
6. paralisar ou cumprir lentamente os serviços, sem justa causa, por mais de 15 dias consecutivos;
7. demonstrar incapacidade, desaparelhamento, inidoneidade técnica ou má fé;
8. atrasar, injustificadamente o início dos serviços;
Parágrafo único – Este contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo, atendida a conveniência do Município, mediante termo próprio, recebendo a CONTRATADA o valor dos serviços já executados.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – As despesas decorrentes da execução do presente contrato serão suportadas pelas seguintes dotações orçamentárias:  1907.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – A legislação aplicável ao presente contrato e os casos omissos, serão regidos pela Lei Federal n.º 14.133/2021 e demais normas jurídicas atinentes a matéria.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Para as questões de litígio decorrentes do presente contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Santo Ângelo, com exclusão de qualquer outro, por mais especializado que seja. 
 		E, por estarem às partes em pleno acordo em tudo que se encontra lavrado neste instrumento particular, assinam o presente contrato em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, para que surta os jurídicos e legais efeitos.

São Miguel das Missões, ......... de..................................de 2026.

               CONTRATANTE                                                                CONTRATADO


Nos termos do artigo 53, § 1, incisos I e II da Lei n° 14.133/2021, o presente contrato foi examinado e aprovado pela Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal, por atender aos requisitos legais.

Rua 29 de Abril, 165 – Fone/Whats: (55) 3381-2401 – CEP 98.865-000 Site: www.saomiguel.rs.gov.br
	E-mail: licitacao@saomiguel.rs.gov.br 
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